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Recurso Voluntério

Acérdéo n° 2301-009.021 — 22 Secdo de Julgamento / 32 Camara / 12 Turma Ordinaria
Sessao de 8 de abril de 2021

Recorrente DIJANI MARCOLINO BEZERRA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendéario;-2005
PROVA. OMISSAO DE RENDIMENTOS.

Constatado que o contribuinte provou por documentos habeis a correcdo das
informacdes insertas em sua DIRPF, em especial relacionadas a retencdo do
imposto pela fonte pagadora, construindo, assim a verdade processual, deve ser
dado provimento ao seu recurso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Leticia Lacerda de Castro - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Joao Mauricio Vital,
Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Paulo Cesar Macedo Pessoa,
Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri Timm do Valle, Sheila Aires Cartaxo Gomes
(Presidente).

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario em face do acordao que julgou procedente o
langcamento tributario, relativo ao Imposto de Renda da Pessoa Fisica, ano-calendario de 2005.
Dois foram os fundamentos da Notificacdo de Lancamento: Omissdo de Rendimentos do
Trabalho com Vinculo e/ou sem Vinculo Empregaticio e Compensagdo Indevida de Imposto de
Renda Retido na Fonte. Confira-se:
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 PROVA. OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
 Constatado que o contribuinte provou por documentos hábeis a correção das informações insertas em sua DIRPF, em especial relacionadas à retenção do imposto pela fonte pagadora, construindo, assim a verdade processual, deve ser dado provimento ao seu recurso.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. 
 (documento assinado digitalmente)
 Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Letícia Lacerda de Castro - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Joao Mauricio Vital, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Paulo Cesar Macedo Pessoa, Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri Timm do Valle, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente). 
  Trata-se de Recurso Voluntário em face do acórdão que julgou procedente o lançamento tributário, relativo ao Imposto de Renda da Pessoa Física, ano-calendário de 2005. Dois foram os fundamentos da Notificação de Lançamento: Omissão de Rendimentos do Trabalho com Vínculo e/ou sem Vínculo Empregatício e Compensação Indevida de Imposto de Renda Retido na Fonte. Confira-se:


Apresentada a Impugnação, sustentando: (i) conforme o informe de rendimentos emitidos pela fonte pagadora, os rendimentos por ele declarados estariam corretos; (ii) houve retenção do imposto de renda, relativo ao processo trabalhista 2291/94, que tramitou na Justiça do Trabalho da 2ª Região, 61ª VT/SP, em face da empresa Engetest Serviços Técnicos S/C Ltda., CNPJ 48.753.511/000100.
O acórdão recorrido foi assim ementado:
OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
Constatado que o contribuinte apresentou DIRPF não informando devidamente todos os rendimentos recebidos, é de se manter o lançamento por omissão de rendimentos.
IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. COMPENSAÇÃO.
Deve-se manter o lançamento fiscal relativa ao imposto de renda retido na fonte quando não ficar comprovada a retenção.
Apresentado Recurso Voluntário em que se sustenta, em síntese:
Não sendo admitida a glosa do crédito utilizado pela Recorrente para compensar o IRPF, remanesce crédito suficiente a cobrir eventual débito referente à �omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica�, garantindo, ainda, saldo a título de restituição;
Cita as provas juntadas aos autos, materializadas em peças processuais da ação trabalhista, para demonstrar a retenção efetiva do imposto. Sustenta que solicitou o desarquivamento da ação trabalhista e que posteriormente a juntará no presente feito;
Que todo o incômodo gerado à Recorrente e à Receita Federal, teve como única causa o não cumprimento do dever instrumental por parte da fonte pagadora, que deixou de gerar a DIRF correspondente;
A responsabilidade da fonte pagadora pela retenção e pagamento do imposto;
O direito à restituição do saldo de Imposto de Renda;
Inaplicabilidade de juros de mora sobre a multa de ofício e multa de mora;
Necessidade de diligências
É o relatório.

 Conselheiro Letícia Lacerda de Castro, Relator.
Conheço do presente recurso, porquanto presentes os requisitos de admissibilidade.
Duas são as hipóteses de incidência tributária que cuida o lançamento. 
A primeira, refere-se à Omissão de Rendimentos recebidos de Pessoa Jurídica.
Nesse caso, o Recorrente apresentou à fl. 10, o comprovante que teria orientado a sua DIRPF:


Segundo a fiscalização, a fonte pagadora teria apresentado DIRF, não confirmando a informação do Recorrente. Todavia, a Recorrente apresentou documento que ampara a declaração inserta em sua DIRPF, pelo que ausente a omissão de rendimentos.
A segunda hipótese de incidência refere-se à Compensação Indevida de Imposto de Renda Retido na Fonte.
Na narrativa do Recorrente, houve a retenção do imposto de renda, relacionado à ação trabalhista então indicado, no valor de R$ 62.838,86 (fl. 1). 
Na Impugnação e no presente recurso foram juntados documentos, que informam, em princípio, que o então reclamante, ora Recorrente, de fato levantara o valor indicado por decisão judicial, descontado da parcela do imposto de renda. Destaco os documentos:
Levantamento de depósito (alvará),´pelo Recorrente, no valor de R$ 153.422,53;
Decisão, em junho de 2005, no seguinte sentido:

Petição do Reclamante, de junho de 2005 (fl. 16):

TED (fl. 17)

Documento de ratificação de contrato verbal de honorários (fl. 18);
Cálculos de atualização � extrato analítico, de maio de 2004 (juntado no recurso);
Decisão de setembro de 2005, juntada no recurso:

Decisão de agosto de 2005 (juntada no recurso)

O Recorrente também apresentou petição de desarquivamento da ação trabalhista, todavia, até o momento não a trouxe.
Do cotejo dos documentos, observo que é razoável concordar com a alegação do Recorrente de que houve, de fato, a retenção do imposto de renda, via transferência bancária do Banco do Brasil, conforme os atos decisórios acima transcritos.
Com efeito, o documento pertinente ao levantamento do alvará, às e-fls. 16, veicula o valor líquido de R$ 153.422,53, a ser levantado pelo contribuinte. Referido alvará reporta-se à  data do crédito do respectivo depósito judicial, feito em 10/05/2004. Esse mesmo valor constou do despacho judicial, às e-fls. 71, como sendo a parte líquida devida ao reclamante, em valores de 10/05/2004, especificando, ainda, o valor correspondente ao IRRF, e R$ 57.552,89. Considerando que o  alvará devido ao reclamante foi levantado pelo valor de R$ 172.476,38, em 29/09/2005, o que se infere pelos documentos de fls. 20, constata-se que houve atualização monetária de 12,42%. 
Registro, ainda, que efetuei pesquisa no sítio do TRF2 e constatei a existência de andamento processual, registrado em 01/12/2005,  com o histórico �Protocolo de Petição de Juntada de recolhimentos� , o que reforça o entendimento de ter havido a retenção.

Ante ao exposto, voto por dar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)
Letícia Lacerda de Castro
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DESCRIGAO DOS FATOS E ENQUADRAMENTO LEGAL

Omissdo de Rendimentos Recebidos de Pessoa Juridica.

Em decorréncia do contribuinte regularmente intimado, néo ter atendido a Intimacé@o até a presente data,

ao de oficio, a seguir descrito.

C 0 valor dos i Tributa: de Pessoa Juridica declarados, com o valor
dos pelas fontes em Di do Imposto de Renda Retido na Fonte - Dirf,
para‘?ﬂlf;l_a‘r_?/‘ol{ f" omisséo de sujeitos a tabela progressiva, no valor de
RS 752,51, conforme relacionado abaixo. Na apuraclo do’ imposto devido, foi compensado o
Imposto de Renda Retido (IRRF) sobre os rendimentos omitidos no valor de RS ******s#ss+s 59,29.

Pronte Pagadora S 3
|ireRr ) > ] i [ IRRFinform. | IRRF | IRRFs/ |
L inform EmDirf{ Declarado |  Omitido EmDirf | Declarado | Omisso |

4~ BC PROVETOS LTDA
3.782,51 2.000,00 T =5
e SpBEsn e e e

DESCRICAO DOS FATOS E ENQUADRAMENTO LEGAL

Comp o Indevida de Imp de Renda Retido na Fonte.

Regularmente intimado a comprovar os vajores compensados a titulo de Impostc de Renda Retido na Fonte, o contribuinte
néo atendeu a Intimacao até a presente data

Em decorréncia do n&o atendimento da intimagao, foi glosado o valor de RS **+sssss 62.838,86, Indevidamente
compensado a titulo de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), correspondente & diferenga entre o vaior deciarado e o total
de IRRF informado pelas fontes pagadoras em Declaracdo de Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf), para o titular e/ou
dependentes, conforme discriminado abaixo:

| Fonte Pagadora
! Beneficifio | IRRFDif | IRRF Declarado IRRF Glosado
01-00 - ENGETEST - SERVICOS TECNICOS LTDA G R

000 | £2.68.05 | 62.838.86

. i

Apresentada a Impugnacao, sustentando: (i) conforme o informe de rendimentos
emitidos pela fonte pagadora, os rendimentos por ele declarados estariam corretos; (ii) houve
retencdo do imposto de renda, relativo ao processo trabalhista 2291/94, que tramitou na Justica
do Trabalho da 22 Regido, 612 VT/SP, em face da empresa Engetest Servigos Técnicos S/C Ltda.,
CNPJ 48.753.511/000100.

O acérdao recorrido foi assim ementado:

OMISSAO DE RENDIMENTOS.

Constatado que o contribuinte apresentou DIRPF ndo informando devidamente todos 0s
rendimentos recebidos, é de se manter o langamento por omissao de rendimentos.

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. COMPENSACAO.

Deve-se manter o langcamento fiscal relativa ao imposto de renda retido na fonte quando
ndo ficar comprovada a retencéo.

Apresentado Recurso Voluntario em que se sustenta, em sintese:

(i)

(i)

(iii)

(iv)

(V)

N&do sendo admitida a glosa do crédito utilizado pela Recorrente para
compensar 0 IRPF, remanesce crédito suficiente a cobrir eventual débito
referente a “omissdo de rendimentos recebidos de pessoa juridica”,
garantindo, ainda, saldo a titulo de restituicao;

Cita as provas juntadas aos autos, materializadas em pecas processuais da
acdo trabalhista, para demonstrar a retencdo efetiva do imposto. Sustenta
que solicitou o desarquivamento da acéo trabalhista e que posteriormente a
juntara no presente feito;

Que todo o incomodo gerado a Recorrente e a Receita Federal, teve como
Unica causa o ndo cumprimento do dever instrumental por parte da fonte
pagadora, que deixou de gerar a DIRF correspondente;

A responsabilidade da fonte pagadora pela retengdo e pagamento do
imposto;

O direito a restituicdo do saldo de Imposto de Renda;
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(vi)  Inaplicabilidade de juros de mora sobre a multa de oficio e multa de mora;
(vii)  Necessidade de diligéncias
E o relatorio.

Voto

Conselheiro Leticia Lacerda de Castro, Relator.

Conheco do presente recurso, porquanto presentes oS

i requisitos de
admissibilidade.

Duas sdo as hipdteses de incidéncia tributaria que cuida o lancamento.
A primeira, refere-se a Omisséo de Rendimentos recebidos de Pessoa Juridica.

Nesse caso, 0 Recorrente apresentou a fl. 10, o comprovante que teria orientado a
sua DIRPF:

e R -

£ o o OMPROVANTE DE RENDIMENTOS PAGOS E DE
Ministério da Fazenda e " s

N ) RETEN(;I'\O DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE
Secretaria da Receita Federal L
Ano-Calendéario 2005

1. FONTE PAGADORA PESSOA JURIDICA OU PESSOA FISICA
[an- Empreseria/Nome

BC PROJETOS LTDA

CNPJICPF

00.996.156/0001-74 ]

2. PESSOA FISICA BENEFICIARIA DOS RENDIMENTOS

i Nome Campieio
POG,SC‘S 218-71 DIJANI MARCOLINO BEZERRA
Natiraza do Rendimento
Rendimentos do trabaihio sem vinculo empregaticio
3. RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS, DEDUGOES E IMPOSTO RETIDO NA FONTE VALORES EM REAIS
01. Total dos Rendimentos (inclusive férias) 2.000,50
02. Contribuigdo Previdencidria Oficial 220,08
03. Contribuigéo & Previdéncia Privada e ac Fundo de Ap doria Prog ividual - FAP| 0,00
04. Pens&o Alimenticia (informar o beneficidrio no quadro 6) 0,00
05. imposto de Renda Refido 0,00
’4. RENDIMENTOS ISENTOS ENAO TRIBUTAVEIS VALORES EM REAIS
01. Parcela lsenta dos Provenios de Apasentadoria, Resena, Referma e Pens#o (65 anos ou mais) 0,00
02. Diarias e Ajudas de Custo 0,00
03. Penso, Proventos de Aposentadoria ou Reforma por Moléstia Grave e Apcsentadoria ou 0,00
Reforma por Acidente em Senvigo
04. Lucro e Dividendo Apurado a partir de 1996 pago por PJ (Lucro Real, Presumido ou Arbitrado) 0,00
05. Valores Pagos ao Titular ou Sécio de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, exceto 0.00
Pro-labore, Aluguéis ou Servigos Prestados
06. Indenizagdes por rescisdo de contrato de trabalho, inclusive a titulo de PDV, e acidente de trabalho 0,00
07. Qulros (especificar) 0,00
5. RENDIVMIENTOS SUJEITOS A TRIBUTAGAQ EXCLUSIVA (RENDIMENTO LiQuIDO) VALORES EM REAIS
01. Décimo Terceiro Salério 0.00
02. Quiros 0,00

6. INFORMAGOES COMPLEMENTARES
¢

|

_ St_agundo a fiscalizacdo, a fonte pagadora teria apresentado DIRF, né&o
confirmando a informagdo do Recorrente. Todavia, a Recorrente apresentou documento que
ampara a declaracdo inserta em sua DIRPF, pelo que ausente a omissao de rendimentos.

A segunda hipotese de incidéncia refere-se a Compensacdo Indevida de Imposto
de Renda Retido na Fonte.

) _ Na narrativa do Recorrente, houve a retencdo do imposto de renda, relacionado a
acdo trabalhista entdo indicado, no valor de R$ 62.838,86 (fl. 1).



Fl. 4 do Ac6rddo n.° 2301-009.021 - 22 Sejul/3? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 13807.009663/2009-01

Na Impugnacao e no presente recurso foram juntados documentos, que informam,
em principio, que o entdo reclamante, ora Recorrente, de fato levantara o valor indicado por
deciséo judicial, descontado da parcela do imposto de renda. Destaco os documentos:

Q) Levantamento de deposito (alvard), pelo Recorrente, no valor de R$
153.422,53;

(i)  Decisdo, em junho de 2005, no seguinte sentido:

Agravo de petigdo em embargos de terceiro nao provids. Apensem-se aos
principais.

Depésito em conta do Juizo notitiado as fls. 460, o qual garante a execugao.

Crédito bruto do autor atualizado &s fis. 475.

Honorérios periciais e cuslas atualizados as fis. 476 e 477, respectivamente,

Proceda-se ac desbloqueio das contas atingidas pela solicitagdo de fls. 422.

Libere-se ao autor, observando-se as retengbes cabiveis,, :

Expeca-se alvara ao sr perito Roberto Elzio de Almeida Esteves.

Oficie-se ao Banco do Brasil para que transfira © valor & litulo de cusias aos
Cofres da Unido e as retengdes aos orgdos competentes.

Devolva-se 3 ré, se for este o caso, o valor que sobejar apés todas as
dedugdes.

(iii)  Peticdo do Reclamante, de junho de 2005 (fl. 16):

3) Atuslizacgdo do crédito da reclamante e dedugdes:

Valor do principal em 1/9/00 RS 88.203,56
Atualizagdo (88.203,56 x 1,140217) R§ 100.571,20
Jures (100.571,20 x 129,17%) RS 129.907,82
Crédito bruto em 1/7/05 RS 230.479,02
Dedugio do INSS RS 281,88
Base do IRRF R$ 230.187,14
IRRF = (230.197,14 x 27,5%) - 465,35

IRRF = 63.304,21 - 465,35 => IRRF = R$ 62.838,86
Crédito liguido em 1/7/2005 RS 167.358,28

(iv) TED (fl. 17)

LMD - D M OBRESIL - 133753 24200 BANCE D0 BRASIL - 13:36:32
Aeen 012 420410074 0iE7
CONFROVENTE DE YEB GO FPHF CORFROUANTE IF TED UM CPHF
MR, DOCUHENTO 2917 HE, DOCHENTD 412,291
DATH DA THANSFERERCTA 2500972005 DAlA DA TRASFERENCIA 20/09/2003

RERETENTE JESUS JUGE I SOUEA RENETERTE JESUS J0SE DE SOUZA
FAUREC 110 JESUS JOSE D SOUZA FAVIRECTDG DIJAHT HARCOLIND BEZERRA
£F 77191258 87 i 005,503,218 71
BaHEL: 237 AGENL: 0130 CONTA: (OOM3SE073 faD: AL AGEKC: 0287 CONTA: 00DROD3AZLY
FIALTDASE: 610 poSEnwackd: FIgLIDAbE: 010 (RSERVACAL:
VLR LT ALk 101,226,63
‘ 15,40 VALGR DA TARIFA 1500
.27 GALE TOTRL 161,245,683
2,030 147, E61. 295 . 196 iR, AUTENTICACAD £.955.FI5, 210,740, 143

(V) Documento de ratificagdo de contrato verbal de honorarios (fl. 18);

(vi)  Caélculos de atualizagdo — extrato analitico, de maio de 2004 (juntado no
recurso);

(vii)  Deciséo de setembro de 2005, juntada no recurso:
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Processo: 229194 k\

CONCLUSAO

Nesta data fago os presentes antos conchisos a MM, Juiza do
Trabalho.
Sdo Paulo, 16/09/2005.

Rasana de Madtini Celestigo
Assstente e Dieior

Vistos. ete.

Diante da concorddncia ticita da reclamada (fIs. 490) com os
valores apresentados pelo exeguente a tinlo o2 descontos previdencidrios ¢
fiscais e, por estarem em conformidade com a r. senienga, restom os
mesmos homologados. sendo o crédita liquido _fixado em R$ 153.422,53,
em 10/05/2004. ou seja. até a data do deposito de fls 460/461.

K Expego-se¢ alvara de levaniamento em favor do recte, no valor
aciina descrito.

Oficie-se ao Banco do Brasil, agéncia 4204-8, solicitando a
transferéncia de R§232.09 ao INSS - parie recre: R§37.352.89 ao Imposio
de  Renda — pessoa fisica. bem como RS111.09 aos Cofres Piblicos da
Unido. por tratar-se de custas processuais,

Assim sendo, dos R8220.000.00 i-ansferidos as fls 460-461.
restard  RS7.328.30 (R§220.000.00 - R$/53.422.53 - RS232.09
RS57.532.89 - R§111.09 - R51.333.10).

No prazo de 10 dias, deverd a recda comprovar o INSS du parie
gtie he cobe fempregudor).

No siléncio. efetie-se a Irunsferéncia do valor remanescente
R87.328.30 ae INSS através do Banco do Brasil. prosseguindo-se a
execugdo pela diferenca. através de nova penhora “on line ™ Bacen.

Crimpridas todas as determinagdes acima, remelan-se 05 auios ao
arquive geral.

Séw Penilo. data supra.

(viit) Deciséo de agosto de 2005 (juntada no recurso)
FVistos.
O autor apresenion os desconlos previdenciarios
e fiscais para 01.07.03.
Alente a puarle gne o depisito encontra-se
disposicdo do Juizo desde 10.05.04 ¢ gue os calenlos do anior ax
Ss 473 foram atwalizados para refecida data. Assim, sobre o
crédifo bruto  ne importe de RS 211.227.51, amalizado  até
13.05.04 dc’l’;’l‘fi ser caleulado o INSS ¢ IRRE, :‘m;l‘m'iw Coat
empresa. Praze 10 dias.
Apos, retornem a conclusdao.
lntime-se a ré da presente, nua ves que o
publicagdo ainerior sain ent nome do patrono da empresa ¢ 1o

agiiele constinnido pelo socio.

Sao Penilo, data supra
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O Recorrente também apresentou peticdo de desarquivamento da acdo trabalhista,
todavia, até 0 momento ndo a trouxe.

Do cotejo dos documentos, observo que é razoavel concordar com a alegacdo do
Recorrente de que houve, de fato, a retencdo do imposto de renda, via transferéncia bancéria do
Banco do Brasil, conforme os atos decisorios acima transcritos.

Com efeito, o documento pertinente ao levantamento do alvard, as e-fls. 16,
veicula o valor liquido de R$ 153.422,53, a ser levantado pelo contribuinte. Referido alvara
reporta-se a data do crédito do respectivo depdsito judicial, feito em 10/05/2004. Esse mesmo
valor constou do despacho judicial, as e-fls. 71, como sendo a parte liquida devida ao
reclamante, em valores de 10/05/2004, especificando, ainda, o valor correspondente ao IRRF, e
R$ 57.552,89. Considerando que o alvara devido ao reclamante foi levantado pelo valor de R$
172.476,38, em 29/09/2005, o que se infere pelos documentos de fls. 20, constata-se que houve
atualizacdo monetéaria de 12,42%.

Registro, ainda, que efetuei pesquisa no sitio do TRF2 e constatei a existéncia de
andamento processual, registrado em 01/12/2005, com o histérico “Protocolo de Peticdo de
Juntada de recolhimentos” , o que reforca o entendimento de ter havido a retencéo.

Ante a0 exposto, voto por dar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Leticia Lacerda de Castro



